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PODER EXECUTIVO 
 

 
GABINETE DO PREFEITO 

 
DECRETO Nº 448, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2023. 
   
Autoriza Prorrogação dos Contratos do Pessoal Temporário para 
Realização da Atualização Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal e dá outras providências. 
 
O Prefeito Municipal de Luís Gomes, estado do Rio Grande do Norte, no 
uso de suas atribuições legais, 
Considerando o disposto no Art. 68, incisos IX e XXIV, do Art. 69, da Lei 
Orgânica Municipal; 
Considerando as disposições do Decreto Federal no 11016, de 29 de 
março de 2022; 
Considerando que o citado Decreto Federal regulamenta o Cadastro Único 
para Programas Sociais do Governo Federal, instituído pelo Art. 6o-F, da 
Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 1993; 
Considerando a necessidade de permanente atualização do Cadastro 
Único para Programas do Governo Federal, no âmbito do Município; 
Considerando que o material humano disponível da Secretaria de 
Assistência Social é insuficiente para atender a demanda de beneficiados; 
Considerando que a demanda cresceu em decorrência da determinação 
da atualização, conforme Termo de Adesão ao Auxílio Brasil; 
Considerando esses e outros aspectos de igual relevância,  
DECRETA: 
Art. 1o Fica a Secretaria Municipal de Administração autorizada a 
prorrogar, em caráter excepcional, até 31 de dezembro de 2023, os 
contratos dos 04 (quatro) bolsistas para auxiliar na atualização Cadastro 
Único para Programas Sociais do Governo Federal, instituído pelo Art. 6o-
F, da Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 1993. 
§ 1o - Os contratos celebrados com o Município, terá prazo de duração de 
12 (meses) meses, com início em 1o de janeiro de 2023 e término em 31 
de dezembro de 2023. 
§ 2o - A retribuição pecuniária dos contratos firmados, objetivo do presente 
Decreto, será pago o correspondente à R$ 750,00 (setecentos e cinquenta 
reais) por cada mês de serviço prestado   
Art. 2o De conformidade com o Art. 7o, do Decreto Federal no 11016, de 
29 de março  
de 2022, o cadastramento das famílias será realizado pelos Municípios que 
tenham aderido ao CadÚnico ou pelas famílias, por meio eletrônico, na 
forma a ser estabelecida em ato do Ministro de Estado da Cidadania, 
observados os seguintes critérios: 
I - preenchimento de formulário; 
II - cadastramento de cada cidadão em somente uma família; 
III - cadastramento de cada família vinculado a seu domicílio e ao 
responsável pela unidade familiar;  
IV - registro das informações declaradas pelo responsável pela unidade 
familiar no ato de cadastramento, por meio do formulário a que se refere o 
inciso I, preferencialmente em meio eletrônico, com as seguintes 
informações, sem prejuízo de outras a serem estabelecidas em ato do 
Ministro de Estado da Cidadania: 
a) identificação e caracterização do domicílio; 

b) identificação e documentação civil de cada membro da família; e 
c) escolaridade, participação no mercado de trabalho e rendimento de 
cada membro da família. 
Art. 3o As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto, 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 
Art. 4o   Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5o   Revogam-se as disposições em contrário. 
Pref. Mun. de Luís Gomes/RN. 
Gabinete do Prefeito, em 10 de fevereiro de 2023. 
   

Carlos Augusto de Paiva 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
PMLG - AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
2023.02.03.004 
 
O Município de Luís Gomes/RN, por intermédio da Comissão Especial de 
Licitação (Pregoeiro), designada pela Portaria nº 006 de 12 de janeiro de 
2023, torna público para conhecimento dos interessados, que às 08h00min 
do dia 28 de fevereiro de 2023 (Horário de Brasília/DF), fará realizar 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 2023.02.03.004, tipo “menor 
preço por item”, representado pelo maior percentual (%) de desconto 
ofertado. A presente licitação tem por finalidade a escolha de empresa 
especializada para eventual fornecimento fracionado de combustíveis: 
Álcool Etanol, Diesel comum - BS500, Diesel S-10 e Gasolina comum, 
destinados ao abastecimento dos veículos da frota municipal, a fim de 
atender demanda das secretarias e órgãos que integram a estrutura 
administrativa do município de Luís Gomes/RN, com recursos próprios e 
de convênios que serão consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - 
exercícios de 2023/2024, nas quantidades, especificações e demais 
condições descritas no Termo de Referência. A qual será realizada na sala 
da Comissão Especial de Licitação da Prefeitura Municipal de Luís 
Gomes/RN. 
O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federal Nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decreto Federal Nº 10.024 de 20 de setembro de 
2019, Decreto Federal Nº 3.555 de 08 de agosto de 2000, Decreto Nº 7.892 
de 23 de janeiro de 2013, Lei Municipal nº 399 de 14 de dezembro de 2017 
e subsidiariamente pela a Lei Federal Nº 8.666 de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações posteriores que lhe foram introduzidas e Lei Nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, que dispõe sobre a responsabilização 
administrativa e civil de pessoas jurídicas e demais legislação aplicáveis a 
espécie. 
Na fase externa, o edital do certame estará disponível gratuitamente nos 
endereços eletrônicos www.bbmnet.com.br, www.luisgomes.rn.gov.br e 
tce.rn.gov.br, podendo ser solicitado via e-mail cpl.lgomes@gmail.com e 
encontram-se à disposição dos interessados na sala da Comissão 
Especial de Licitação da Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN, 
localizada a Rua Prefeito Francisco Fontes, nº 134, CEP nº 59.940-000, 
Centro, Luís Gomes/RN, a partir do dia 10 de fevereiro de 2023, no horário 
de expediente, das 08h00min às 17h00min. 
Luís Gomes/RN, 09 de fevereiro de 2023 
 

Carlos Augusto de Paiva 
Prefeito de Luís Gomes/RN 

 

PODER LEGISLATIVO 

 
Sem matéria para esta edição. 

 

PUBLICAÇÕES A PEDIDO 

 
Sem matéria para esta edição. 
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EXPEDIENTE 
 

Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN 
Endereço: Rua Cel. Antônio Fernandes Sobrinho, Nº 300 

Centro- Luís Gomes/RN – CEP 59.940-000 
 

 

Prefeito Municipal: Carlos Augusto de Paiva 
Secretário Mun. de Administração: Feliciano Neto de Oliveira 
 

 

Imprensa Oficial do Município de Luís Gomes/RN 
E-mail: doluisgomes@gmail.com

 


